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LEI N°. 514, DE 30 DE JUNHO DE 2014. 

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES 

ORçAMENTÀRIAS PARA O EXERcfCIO DE 
2015, NA FORMA QUE INDICA E DÀ 
OUTRAS PROVIDÈNCIAS. 

ODAIR JOSÉ MENDES DE VASCONCELOS, Prefeito Municipal de 
Cruz, Estado do Ceara, no uso das atribuiç5es que lhe conferem a Lei Orgànica do 

Municipio, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 o Em cumprimento ao disposto no § 20 do art. 165 da 

Constituiçao Federai e da Lei Orgànica do Municipio de Cruz, esta lei estabelece as 
diretrizes orçamentarias do Municipio para o exercicio de 2015, compreendendo 
orientaç5es para: 

I - a elaboraçao da proposta orçamentària; 

II - a estrutura e a organizaçao do orçamento; 

III - as alteraç5es na legislaçao tributaria do Municipio; 

IV - as despesas do Municipio com pessoal e encargos; 

V - a execuçao orçamentària; 

VI - as disposiç5es gerais. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federai n° 
101, de 4 de maio de 2000, integram esta lei os seguintes anexos: 

I - de Prioridades e Metas; 

II - de Riscos Fiscais; 

III - de Metas Fiscais. 

Art. 3° - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos no Art. 2° 
desta Lei, constituem dos seguintes: 

VOLUME I 

Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

l- Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providèncias 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo 1- Metas Anuais; 
Demonstrativo II- Avaliaçao quanto ao Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio 
de 2014; 

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 
nos 
Tres Exerdcios Anteriores; 
Demonstrativo IV - Evoluçilo do Patrimonio Liquido; 
Demonstrativo V - Origem e Aplicaçao dos Recursos Obtidos com a Alienaçao de 
Ativos; 
Demonstrativo VI - Avaliaçào da Situaçao Financeira e Atuarial do Regime Pròprio de 
Previdència dos Servidores; 
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensaçao da Renuncia de Receita; e 
Demonstrativo VIli - Margem de Expansao das Despesas Obrigatòrias de Car<lter 
Continuado. 

I- DAS METAS FISCAIS 

Art. 4° - As metas fiscais anuais de receitas, despesas, resultado 
pnmano, nominai e montante da divida pùblica para o exerdcio de 2015, estao 
identificados nos Demonstrativos I a VIII do art. 30 desta Lei, em valores correntes e 
constantesacompanhado da respectiva metodologia de e<llculo; 

RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 

Art. 5° - Em cumprimento ao § 3°, do Art. 4° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, a Lei deDiretrizes Orçamentarias- LDO, devera conter 
o Anexo de Riscos Fiscais e Providèncias. 

METAS ANUAIS 

Art. 6°- Em cumprimento ao § 1°, do art. 4°, da Lei Complementar no 
101/2000, o Demonstrativo I - Metas Anuais sera elaborado em valoresCorrentes e 
Constantes, relativos às Receitas, Despesas, Resultado Primario e Nominai e 
Montante da Divida Pùblica, para o Exercicio de Referència 2015e para os dois 
exercicios seguintes. 

§ 1°- Os valores correntes dos exerdcios de 2015, 2016e 2017deverao 
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conta a previsao de aumento ou reduçao das despesas de carater 
continuado, resultantes da concessao de aumento salarial, incremento de programas 
ou atividades incentivadas, inclusao ou eliminaçao de programas, projetos ou 
atividades, Os valores constantes, utilizam o paràmetro Ìndice Oficial de Inflaçao 
Anual, dentre os sugeridos pela Portaria no 637/2012 de 18 de outubro de 2012 da 
STN, 

§ 2° - Os valores da coluna "% PIB" serao calculados mediante a 
aplicaçao do calculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados 
por 100, 

AVAUAçAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 

EXERciCIOANTERIOR 

Art ?D - Atendendo ao disposto no § 2°, inciso I, do Art 4° da LRF, o 
Demonstrativo II - Avaliaçao do Cumprimento das Metas Fiscais do Exerdcio Anterior, 
tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o 
resultado obtido no exerdcio orçamentario anterior, de Receitas, Despesas, Resultado 
Primario e Nominai, Divida Publica Consolidada e Divida Consolidada Liquida, 
incluindo analise dos fatores determinantes do alcance ou nao dos valores 
estabelecidos como metas, 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES 
EXERciCIOS ANTERIORES 

Art,8° - De acordo com o § 2°, item Il, do Art 4° da LRF, 
oDemonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Tres 
Exerdcios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primario e Nominai, Divida 
Pùblica Consolidada e Divida Consolidada Liquida, deverao estar instruidos com 
memòria e metodologia de calculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos tres exerdcios anteriores e evidenciando a 
consistencia delas com as premissas e os objetivos da Politica Economica NacionaL 

EVOLUçAO DO PATRIMONIO LIQUIDO 

Art go - Em obediencia ao § 2°, inciso III, do Art 4° daLRF, o 
Demonstrativo IV - Evoluçao do Patrimonio Liquido, deve traduzir as variaçoes do 
Patrimonio de cada Ente do Municipio e sua Consolidaçao, 

ORIGEM E APUCAçAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A AUENAçAO DE 

ATIVOS 
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dopatrimònio liquido, e5tabelece também, que o5 recur5o5 obtido5 com a alienaçao 
de ativo5 que integra m o referido patrimonio, devem 5er reaplicado5 em despesas de 
capitai, salvo se de5tinada por lei ao5 regimes de previdencia 5ocial, geral ou proprio 
dos servidore5 publico5. O Demonstrativo V - Origem e Aplicaçao do5 Recursos 
Obtido5 com a Alienaçao de Ativos, deve e5tabelecer de onde foram obtidos 05 
recurso5 e onde foram aplicado5. 

AVALIAçAO DA SITUAçAO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PROPRIO 
DA PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÙBLICOS 

Art. 11 - Em razao do que esta estabelecido no § 2°, inciso IV, alinea 
"a", do Art. 4o, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes 
Orçamentaria5 - LDO, devera conter a avaliaçao da 5ituaçao financeira e atuarial do 
regime prOprio dos servidores municipais, nos tres Ultimos exercfcios. O 
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciarias do RPPS, seguindo o modelo 
da Portaria n° 637/2012-STN, e5tabelece um comparativo de Receita5 e Despesas 
Previdenciarias, terminando por apurar o Re5ultado Previdenciario e a Disponibilidade 
Financeira do RPPS. 

ESTIMATIVA E COMPENSAçAO DA RENÙNCIA DE RECEITA 

Art. 12- Conforme estabelecido no§ 2°, inciso V, do Art. 4°, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais devera conter um demonstrativo que indique a natureza da 
renuncia fiscal e sua compensaçao, de maneira a nao propiciar desequil1brio das 
contas publica5. 

§ 1 o - A renUncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissao, 
subsidio, crédito presumido, concessao de isençao, alteraçao de aliquota ou 
modificaçao da base de calculo e outro5 beneficios que corre5pondam a tratamento 
diferenciado. 

§ 2° - As isençoes e incentivo5 fiscais, nos termo do Art. 14 da Lei de 
Respon5abilidade Fiscal virao acompanhados de estimativa de impacto orçamentario
financeiro, demonstrando as medida5 compensat6rias sendo aceitos apenas, 
aumento permanente da receita e da diminuiçao permamente da despesa. 

MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARÀTER 
CONTINUADO. 

Art. 13- O Art. 17, da LRF, considera obrigat6ria de carater continuado 
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a corrente derivaaa de lei, medida prov1sona ou ato administrativo 
normativa que fixem para o ente obrigaçao legai de sua execuçao por um periodo 
superior a dois exercfcios. 

Paragrafo Unico - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansao das 
Despesas de Car<3ter Continuado, destina-se a permitir possfvel inclusào de eventuais 
programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criaçao de despesas de 
car<lter continuado. 

MEMORIA E METODOLOGIA DE CÀLCULO OAS METAS ANUAIS DE 
RECEITAS, DESPESAS, RESULTAOO PRIMÀRIO, RESULTAOO NOMINAL E 
MONTANTE OA OIVIDA PÙBLICA. 

METODOLOGIA E MEMORIA DE CÀLCULO OAS METAS ANUAIS DAS 
RECEITAS E OESPESAS. 

Art. 14 - O § 2°, inciso II, do Art. 4°, da LRF, determina que o 
demonstrativo de Metas Anuais seja instrufdo com memoria e metodologia de calculo 
que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos très 
exerdcios anteriores, e evidenciando a consistència delas com as premissas e os 

objetivos da politica econòmica nacional. 

Paragrafo Unico- De conformidade com a Portaria n° 637/2012-STN, a 
base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados· na 
receita realizada e na despesa executada nos très exerdcios anteriores e das 

previsòes para 2015, 2016e 2017. 

METODOLOGIA E MEMORIA OE CÀLCULO DAS METAS ANUAIS 00 
RESULTAOO PRIMÀRIO. 

Art. 15 - A finalidade do conceito de Resultado Primario é indicar se os 
nfveis de gastos orçamentarios sao compatfveis com sua arrecadaçao, ou seja, se as 
receitas nao-financeiras sao capazes de suportar as despesas nào-financeiras. 

Paragrafo Unico - o calculo da Meta de Resultado Primario devera 
obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federai, através das Portarias 
expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade 

pùblica. 
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RESULTADO NOMINAL 

Art. 16 - O calculo do Resultado Nominai devera obedecer à 
metodologia determinada pelo Governo Federai, com regulamentaçao pela STN. 

Paragrafo Unico - o calculo das Metas Anuais do Resultado Nominai, 
devera levar em conta a Divida Consolidada, da qual devera ser deduzido o Ativo 
Disponivel, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que 
resultara na Divida Consolidada Liquida, que somada às Receitas de Privatizaçoes e 
deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultara na Divida Fiscal Liquida. 

METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS DO 
MONTANTE DA DIVIDA PUBLICA 

Art. 17 - Divida Publica é o montante das obrigaçoes assumidas pelo 
ente da Federaçao. Esta sera representada pela emissao de titulos, operaçoes de 
créditos e precat6rios judiciais. 

Paragrafo Unico- Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para 
sua elaboraçao, constituida dos valores apurados nos exercicios anteriores e da 
projeçao dos valores para 2015, 2016 e 2017. 

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAçAO MUNICIPAL 

Art. 18 - As prioridades e metas da Administraçao Municipal para o 
exerdcio financeiro de 2015, estao definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 

2014 a 2017, compativeis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 

§ 1 o - Os recursos estimados na Lei Orçamentaria para 2015 serao 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos 
do Plano Plurianual nao se constituindo todavia, em limite à programaçao das 
despesas. 

§ 2° - Na elaboraçao da proposta orçamentaria para 2015, o Poder 
Executivo podera aumentar ou diminuir as metas fisicas estabelecidas nesta Lei, a fim 
de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilibrio das contas publicas. 

III - DA ESTRUTURA E ORGANIZAçAO DO ORçAMENTO 

Art. 19 - Integrarao a lei orçamentaria anual do Municipio os seguintes 
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,.~,mP>IM e demonstrat1vos, relativos ao orçamento consolidado da Adm1nistraçao 
Direta e seus fundos e entidades autarqu1cas, que recebam recursos do Tesouro e da 
Seguridade Social e serà estruturado em conformidade com a Estrutura 
Organizae~onal do Municìpio: 

I- receita e despesa, compreendendo: 

a) receita e despesa por categoria econòm1ca; 

b) sumàrio gera l da receita por fontes e da despesa por funçoes de 

governo; 

II - da receita, compreendendo: 

a) legislaçao; 

b) a previsao para 2015 por categona econòmica; 

c) a evoluçao por categoria econòmica, incluindo a receita arrecadada 
nos exercìc1os de 2012 e 2013, a receita prevista para o exercicio de 2014 conforme 
aprovada pela lei orçamentària e a receita orçada para 2015; 

III - da despesa, compreendendo: 

a) a despesa fixada por 6rgao e por unidade orçamentària, 
discriminando projetos, atividades e operaçoes especiais; 

b) o programa de trabalho do governo, evidenciando os programas de 
governo por funçoes e subfunçoes, discriminando projetos, at1vidades e operaçoes 

especiais; 

c) a despesa por 6rgaos e funçoes; 

d) a evoluçao por 6rgao, incluindo a despesa realizada no exercìcio de 
2013, a despesa fixada para 2014 conforme aprovado pela lei orçamentària e a 
despesa orçada para 2015; 

e) a evoluçao por grupo de despesa, incluindo a despesa realizada no 
exercicio de 2013, a despesa fixada para 2014 conforme aprovado pela lei 
orçamentana e a despesa orçada para 2015; 

f) demonstrativos do cumprimento das d1sposiç6es legais relativas à 
aplicaçao de recursos em saude e educaçao; 

g) demonstrativo da despesa por funçoes, subfunçoes e programas 

conforme o vlnculo com os recursos; 

IV- da legislaçao e atribuiçoes de cada 6rgao; 
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Art. 20 - O orçamento de cada um dos érgàos da Administraçào Direta 

e seus fundos e entidades autarquicas, discriminara suas despesas, no minimo, com 

os seguintes niveis de detalhamento: 

I- programa de trabalho do érgào; 

Il - despesa do érgào detalhada por grupo de natureza e modalidade 

de aplicaçào; 

JJI - despesa por unidade orçamentaria, evidenciando as classificaçoes 
institucional, funcional e programatica, detalhando os programas segundo projetos, 

atividades e operaçoes especiais, e especificando as dotaçoes por, no minimo, 

categoria economica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicaçào. 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAçAO E EXECUçil.O DO ORçAMENTO 

DO MUNICIPIO 

Art. 21 - O projeto de lei orçamentaria, relativo ao exercicio de 2015, 

devera assegurar os principios da justiça, da participaçào popular e de contrale 

social, de transparencia e de sustentabilidade na elaboraçào e execuçào do 

orçamento, na seguinte conformidade: 

I - o principio de justiça social implica assegurar, na elaboraçào e 

execuçào do orçamento, politicas pùblicas, projetos e atividades que venham a 
reduzir as desigualdades entre individuos, bem como combater a exclusào social, o 

trabalho escravo e a vulnerabilidade da juventude; 

II - o principio da participaçào da sociedade e de contrale social implica 

assegurar a todo cidadào a participaçào na elaboraçào e no acompanhamento do 

orçamento por melo de instrumentos previstos na legislaçào; 

III - o principio da transparencia implica, além da observància ao 

principio constitucional da publicidade, a utilizaçào de todos os meios disponiveis para 

garantir o efetivo acesso dos municipes às informaçoes relativas ao orçamento; 

lV - o principio da sustentabilidade deve ser transversal a todas as 

areas da Administraçào Municipal e assegura o compromisso com uma gestào 
comprometida com a qualidade de vida da populaçào e a eficiencia dos serviços 

pùblicos. 
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Art 22 - A elaboraçao da lei orçamentaria devera pautar-se pela 
transparència da gestao fiscal, observando-se o principiO da publie~dade e permitindo
se o ampio acesso da sociedade a todas as informaçoes relativas às suas diversas 

etapas, 

§ 1 o Para assegurar a transparència e a ampia participaçao popular 
durante o processo de elaboraçao da proposta orçamentaria, o Poder Executivo 
promovera audièncias publicas nos termos do art 48 da Lei Complementar Federai 
no 101, de 2000, 

§ 2° Sera dada ampia publicidade da data, horarios e local de realizaçao 
deaudiència de que trata § 1° deste artigo; 

§ 30 Sao instrumentos de transparència da gestao fiscal, aos quais sera 
dada ampia divulgaçao, inclusive em meios eletronicos de acesso publico: 

I - os planos, orçamentos e leis de diretnzes orçamentànas; 

II - o Relat6rio Resumido da Execuçao Orçamentària; 

III - o Relat6rio de Gestao Fiscal; 

Art, 23 - A proposta orçamentana do Municipio para 2015 serà 
elaborada de acordo com as seguintes onentaç6es gera1s: 

I - participaçao da sociedade; 

II - responsabilidade na gestao fiscal; 

III - desenvolv1mento econ6m1co e social, visando à reduçao das 

des1gualdades; 

IV - efie~ència e qualidade na prestaçao de serviços publicos, em 
especial nas aç6es e serviços de saude, de educaçao, de transporte, moradia e 
assistència social; 

V - açao planejada, descentralizada e transparente, mediante incentivo 

à participaçao da soCiedade; 

VI - articulaçao, cooperaçao e parcena com a Uniao, o Estado e a 
iniciatlva privada; 

VII - acesso e oportunidades iguais para loda a sociedade; 

VIII - preservaçao do melo ambiente com implantaçao de parques, 
incentiVO à agncultura familiar e destinaçao adequada dos resfduos s61idos, 
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do patnmonio histonco matenal e imaterial e das manifestaçoes 
culturais; 

IX - resgate da cidadan1a nas àreas mais vulneràveis; 

Art. 24 - As metas e prioridades da Admimstraçao MuniCipal para o 
exerdcio de 2015 sao aquelas espee~ficadas através do Anexo de Prioridades e Metas. 

Art. 25 - A Càmara MuniCipal de Cruz encaminhara ao Poder Executivo 
sua proposta orçamentaria para 2015, para inserçao no projeto de lei orçamentària, 
até o ultimo dia util do mès de agosto de 2014, observado o disposto nesta lei. 

Art. 26 - Integrarao a proposta orçamentana do Municipio para 2015: 

I - mensagem do Chefe do Poder Executivo; 

II - projeto de lei; 

III - anexo com os critérios de projeçao da receita; 

IV - anexos e demonstrativos de que tratam esta lei. 

Art. 27 -Os estudos para definiçao do Orçamento da Receita para 2015, 
deverao observar os efeitos da alteraçao da legislaçao tributaria, incentivos fiscais 
autorizados, a inflaçao do periodo, o crese~mento econòm1co, a ampliaçao da base de 
calculo dos tributos e a sua evoluçao nos ultimos très exercìcios e a proJeçao para os 
dois exerdcios segUintes. 

Paragrafo Unico - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da 
Proposta Orçamentària ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Munie~pal colocara à 
disposiçao da Càmara Municipal e do Ministério Pùblico, os estudos e as est1mativas 
de receitas para exerde~os subsequentese as respectivas memòrias de calculo. 

Art. 28 - Na execuçao do orçamento, verificado que o comportamento 
da receita podera afetar o cumprimento das metas de resultado primario e nominai, 
os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotaçoes e 
observadas a fonte de recursos, adotarao o mecamsmo de limitaçao de empenhos e 
movimentaçao finance1ra nos montantes necessarios, para as dotaçoes abaixo: 

projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de 
transferencias voluntarias; 

- obras em gera!, desde que ainda nao lniciadas; 
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- dotaçao para tombust1ve1s; e 

- dotaçao para as despesas de manutençao dos òrgaos. 

Paràgrafo Unico - Na avaliaçao do cumprimento das metas bimestrais 
de arrecadaçao para implementaçilo ou nao do mecanismo da limitaçao de empenho 
e movimentaçao financeira, serà considerado ainda o resultado financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercicio anterior, em cada fonte de recursos. 

Art. 29 - As Despesas Obrigatòrias de Caràter Continuado em relaçao à 
Receita Corrente Uquida, programadas para 2015, poderao ser expandidas em até 
5%, tornando-se por base as Despesas Obrigatòrias de Caràter Continuado fixadas na 
Lei Orçamentaria Anual para 2014 (art. 4°, § 2° da LRF), conforme demonstrado em 
Anexo desta Lei. 

Art. 30 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilibrio das 
contas publicas do Municipio, aqueles constantes do Anexo Pròprio desta Lei (art. 4°, 
§ 3° da LRF). 

§ l o - Os riscos fiscais, casos se concretizem, serao atendidos com 
recursos da Reserva de Contingencia e também, se houver do Excesso de 
Arrecadaçao e do Superavit Financeiro do exerdcio de 2014. 

§ 2° - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhara Projeto de Lei à Càmara Municipal, propendo anulaçao de recursos 
ordinàrios alocados para outras dotaçòes nao comprometidas. 

Art. 31 - A lei orçamentaria contera dotaçao para reserva de 
contingencia, no valor de até 0,5% (cinco décimos por cento) da receita corrente 
liquida prevista para o exercicio de 2015, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. Podera o executivo utilizar 
o percentual maximo de 70% do total do orçamento para abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares. 

ParagrafoUnico - Os recursos da Reserva de Contingencia destinados ao 
atendimento de riscos fiscais, caso estes nao se concretizem até o dia 30 de 
novembre de 2015, poderao ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotaçòes que se 
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torn;l'tam msuficientes. 

Art 32 - Os investimentos com duraçao superior a 12 meses sò 
constarao da Lei Orçamentaria Anual se contemplados no Plano Plurianual (art 5°, § 
5° da LRF). 

Art. 33 -O Chele do Poder Executivo Mumcipal estabelecera até 30 dlas 
ap6s a publicaçao da Lei Orçamentaria Anual, a programaçao financeira das receitas 
e despesas e o cronograma de execuçao mensa! de desembolso para as Unidades 
Gestoras, (art. so da LRF). 

Art. 34 - Os Projetos e Atividades prionzados na Lei Orçamentana para 
2015 com dotaç6es vinculadas e fontes de recursos onundos de transferencias 
voluntarias, operaçoes de crédito, alienaçao de bens e outras extraordinarias, s6 
serao executados e utilizados a qualquer tftulo, se ocorrer ou estiver garantido o seu 
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantldo (art. 
so, § paragrafo umco e so, I da LRF). 

Art. 35 - A lei orçamentaria anual podera conter dotaç6es relativas a 
projetos a serem desenvolvidos por meio de consòrcios publicos regulados pela Lei 
Federai n° 11.107, de 6 de a brii de 2005. 

Art. 36 - A renuncia de rece1ta estimada para o exerdoo de 2014, 
constante do Anexo Proprio desta Lei, nao sera cons1derada para efeito de calculo do 
orçamento da receita (art. 4°, § 2°, V e art 14, I da LRF). 

Art. 37 - A transferencia de recursos do Tesouro Municipal a entidades 
pnvadas sem fins lucrativos, beneficiara somente aquelas de carater educativo, 
assistencial, recreativo, cultura!, esportivo, de cooperaçao técnica e voltadas para o 
fortalecimento do associativismo mun1cipal mediante convenio, ajuste ou congenere e 
dependera de autorizaçao em lei especffica (art 4°, l, "l" e 26 da LRF). 

Paragrafo Un1co - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro 
Mun1cìpal deverao prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do 
recurso, na forma estabelec1da pelo serv1ço de contabilidade municipal (art. 70, 
paragrafo unico da Const1tuiçao Federai). 



Prefeitura de 

CRUZ 
Popolar por Natureza 

Art. 38 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentario-financeiro o e declaraçao do ordenador da despesa de que trata o art. 
16, itens I e II da LRF deverao ser inseridos no processo que abriga os autos da 
licita<;ao ou sua dispensa/inexigibilidade. 

Paragrafo Unico - Para efeito do disposto no art. 16, § 3° da LRF, sao 
consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criaçao, expansao ou 
aperfeiçoamento da açao governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante no exercicio financeiro de 2015, em cada evento, nao exceda ao valor 
limite para dispensa de licitaçao, fixado no item I do art. 24 da Lei no 8.666/1993, 
devidamente atualizado (art. 16, § 3° da LRF). 

Art. 39 - As obras em andamento e a conservaçao do patrimonio 
publico terao prioridade sobre projetos novos na aloca<;ao de recursos orçamentàrios, 
salvo projetos programados com recursos de transferencia voluntaria e operaçao de 
crédito (art. 45 da LRF). 

Art. 40 - O Poder Executivo podera contribuir para o custeio de 

despesas de competencia de outros entes da Federaçao, inclusive instituiçoes 
publicas vinculadas à Uniao, ao Estado ou a outro Municipio, desde que compativeis 
com os programas constantes da lei orçamentaria anual, mediante convenio, ajuste 
ou congenere, desde que devidamente autorizado por lei especifica. 

Art. 41 - A previsao das receitas e a fixaçao das despesas serao orçadas 
para 2015 a preços correntes. 

Art. 42 - A execuçao do orçamento da Despesa obedecera, dentro de 
cada Projeto, Atividade ou Operaçoes Especiais, a dotaçao fixada para cada Grupo de 
Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicaçao, com apropriaçao dos gastos nos 
respectivos elementos de que trata a Portaria STN n° 163/2001. 

Paragrafo Unico - A transposiçao, o remanejamento ou a transferencia 
de recursos de um Grupo de Natureza de DespesajModalidade de Aplicaçao para 
outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operaçoes Especiais, poderà ser feita por 
por meio de Lei, no ambito do Poder Executivo e por meio de Decreto Legislativo no 
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ambito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituiçao Federai). 

Art. 43 - Durante a execuçao orçamentaria de 2015, se o Poder 
Executivo Municipal for autorizado por lei, podera incluir novos projetos, atividades 
ou operaç6es especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito 
especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercicio de 2015(art. 167, I 
da Constituiçao Federai). 

Art. 44 - o controle de custos das açoes desenvolvidas pelo Poder 
Publico Municipal, obedecerà ao estabelecido no art. 50, § 3° da LRF. 

Paragrafo Unico - Os custos serao apurados através de operaçòes 
orçamentilrias, tornando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das 
despesas e nas metas ffsicas realizadas e apuradas ao fina l do exercicio (art. 4°, "e" 

da LRF). 

Art. 45 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no 
Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentaria de 2015 serao objeto de 
avaliaçao permanente pelos responsaveis, de modo a acompanhar o cumprimento 
dos seus objetivos, corrigir desvios e avallar seus custos e cumprimento das metas 
ffsicas estabelecidas (art. 4°, I, "e" da LRF). 

V- DAS DISPOSiçOES SOBRE A DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 46 - A Lei Orçamentaria de 2015 podera conter autorizaçao para 
contrataçao de Operaçòes de Crédito para atendimento às Despesas de Capitai, 
observado o limite de endividamento de até 1,2 vezes a Receita Corrente Liquida 
apurada até o fina! do quadrimeste anterior a assinatura do contrato, na forma 
estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 

Art. 47 - A contrataçao de operaçòes de crédito dependera de 
autorizaçao em lei especifica (art. 32, Paragrafo Unico da LRF). 

Art. 48 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislaçao 
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obtera resultado 
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nrirnario necessario através da limitaçao de empenho e movimentaçao financeira (art. 
31, § P, II da LRF). 

VI - DAS DISPOSiçOES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

Art. 49 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, 
poderao em 2015, criar cargos e funçoes, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou 
aumentar a remuneraçao de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal, através 
de concurso pùblico, a ser realizado e nomeaç6es em decorréncia de concursos ja 
implementados, ou nomeaçao em carater temporario na forma de lei, observados os 
limites e as regras da LRF (art. 169, § 1°, II da Constituiçao Federai). 

Paragrafo Unico - os recursos para as despesas decorrentes destes atos 
deverao estar previstos na lei de orçamento para 2015. 

Art. 50 - Ressalvada a hipòtese do inciso X do artigo 37 da Constituiçao 
Federai, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2015, Executivo e 
Legislativo, observarao as disposiçoes contidas nos arts. 18, 19,e 20 da Lei 
Complementar Federai n° 101 de 2000. 

Art. 51 - Nos casos de necessidade temporaria, de excepcional interesse 
pùblico, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administraçao 
Municipal podera autorizar a realizaçao de horas extras pelos servidores, quando as 
despesas com pessoal nao excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da 

LRF (art. 22, paragrafo ùnico, V da LRF). 

Art. 52 - O Executivo Municipal adotara as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na 
LRF (art. 19 e 20 da LRF): 

- eliminaçao de vantagens concedidas a servidores; 

- eliminaçao das despesas com horas-extras; 

- exoneraçao de servidores ocupantes de cargo emcomissao; 

- demissao de servidores admitidos emcarater temporario. 

Art. 53 - Para efeitodestalei e registros contabeis, entende - se como 
terceirizaçao de mao-de-obra referente substituiçao de servidores de que trata o 
art.18, § l o da LRF, a contrataçao de mao-de-obra cujas atividades ou funçoes 



Pret'eitura de 

CRUZ 
Popu/ar por Natureza 

relaçao com atividades ou funçoes previstas no Plano de Cargos da 
Administraçao Municipal, ou ainda, atividades pr6prias da Administraçao Pùblica 
Municipal, desde que, em ambos os casos, nao haja utilizaçao de materiais ou 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Paragrafo Ùnico - Quando a contrataçao de mao-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilizaçao de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por nao caracterizar substituiçao de servidores, a despesa 
sera classificada em outros elementos de despesa que nao o "34 - Outras Despesas 
de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizaçao". 

VII- DAS DISPOSiçÒES SOBRE ALTERAçAO NA LEGISLAçAO TRIBUTARIA 

Art. 54 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, podera 
conceder ou ampliar beneficio fiscal de natureza tributaria com vistas a estimular o 
crescimento economico, a geraçao de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses beneficios ser considerados 
no calculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto 
orçamentario e financeiro no exerdcio em que iniciar sua vigencia e nos dois 
subseqOentes (art. 14 daLRF). 

Art. 55 - Os tributos lançados e nao arrecadados, inscritos em divida 
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributario, poderao ser 
cancelados, mediante autorizaçiio em lei, nao se constituindo como renùncia de 
receita (art. 14 § 3° da LRF). 

Art. 56 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isençao ou beneficio 
de natureza tributaria ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente 
entrara em vigor ap6s adoçao de medidas de compensaçao (art. 14, § 2° da LRF). 

VIII - DAS DISPOSiçÒES GERAIS 

Art. 57 - O Executivo Municipal enviara a proposta orçamentaria à 
Càmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgànica do Municipio, que a 
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apr·eciara e a devolvera para sançao até o ultimo dia do exercicio de 2014. 

§ l o - A Camara Municipal nao entrara em recesso enquanto nao 

cumprir o disposto no "caput" deste artigo. 

§ zo - Se o projeto de lei orçamentaria anual nao far encaminhado à 
sançao até o infcio do exercicio financeiro de 2015, fica o Executivo Municipal 
autorizado a executar a proposta orçamentaria na forma originai, até a sançao da 
respectiva lei orçamentaria anual. 

Art. 58 - Serao consideradas legais as despesas com multas e juros pelo 
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por 
insuficiencia de tesouraria. 

Art. 59 - Os créditos especiais e extraordinarios, abertos nos ultimos 
quatro meses do exercicio, poderao ser reabertos no exercicio subseqOente, por melo 
de Lei especifica. 

Art. 60 - o Executivo Municipal esta autorizado a assinar convenios com 
o Governo Federai e Estadual através de seus òrgaos da administraçao direta ou 
indireta, para realizaçao de obras ou serviços de competencia ou nao do Municipio. 

Art. 61 - Podera ser incluido no orçamento anual para o exercicìo 
financeiro de 2015, fixaçào para o custeio de despesas com polfcia, cartòrio e poder 
judiciario, bem como concessao de refeiç5es, doaç5es e suprimentos de fundo, 
conforme preconiza o art. 62, I da Lei Complementar n°. 101. 

§ 1 o_ A efetivaçao de gastos com policia e poder judiciario, devera ser 
precedida de celebraçao de convenio. 

§ 2°- As refeiç5es e lanches, quando necessarias-inclusive em datas 
comemorativas, serao concedidas em reuni5es com autoridades de outras esferas 
administrativas, com membros da edilidade municìpal, secretarios e servidores 
publicos municipais. 

§ 3°- As doaç5es serao concedidas em caso de extrema necessidade, 
com contrale e acompanhamento da Secretaria de Assistencia Social, através de 
processo devidamente formalizado. 
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Art. 62 - As metas e prioridades da Administraçao Publica para o exerdcio 
financeiro de 2015 serao especificadas no anexo de metas fìsicas que é parte 
integrante desta lei, as quais terao precedencia de recursos na Lei Orçamentària 
Anual, mas nao se constituem em limite à programaçao das despesas. 

§ l 0 
- As metas e prioridades constantes no anexo de que trata este 

artigo possui carater apenas indicativo e nao normativo, devendo servir de referencia 
para o processo de planejamento municipal, podendo a lei orçamentaria anual 

atualiza- las. 

§ 2° - Na elaboraçao da proposta orçamentaria para 2015, o Poder 

Executivo podera aumentar ou diminuir as metas fìsicas, inclusive considerando as 

que se encontram em andamento de acordo com a identificaçao constante do PPA 

2014-2017, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita prevista, de forma a 
preservar o equilibrio das contas pUblicas. 

de 2014. 

Art. 63 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao. 

Paço da Prefeitura Municipal de Cruz, Estado do Ceara, em 30 de Junho 

ODAIR JOSÉ MENDES DE VASCONCELOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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